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Portaria nº 050/2022                                                                                26 de maio de 2022  

NOMEIA OS SERVIDORES ABAIXO
INDICADOS COMO ORDENADORES
DO  FUNDO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
MUNICÍPIO DE SANHARÓ – PE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Nomear, na condição de Ordenadores de Despesa e Gestores Financeiros do
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  CNPJ  nº
46.368.355.0001/68 de forma solidária os seguintes servidores:

a) Águeda Maria Brito de Freitas, CPF nº 782.842.104-44

b) João Henrique de Oliveira Fernandes, CPF nº 074.755.574-56 

Art.  2º  Na condição de  Ordenadores  de  Despesa  e  Gestores  Financeiros  do Fundo
Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente ficam  os  servidores  acima
indicados a autorizar e ordenar pagamentos, realizar contratações, movimentar contas
do fundo, além de outras atividades competentes a ordenadores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sanharó/PE, 26 de maio de 2022.

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS
PREFEITO


